
 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º: 

 

Informar sobre a possibilidade de melhorias no processo de 

integração no sistema de transporte público de Sorocaba 

nos finais de semana e feriados 

 

CONSIDERANDO que este Vereador já questionou a Urbes com relação 

a possibilidade de melhorias no processo de integração no sistema de transporte público, 

através do requerimento 2323/2023; 

 

CONSIDERANDO que em resposta ao requerimento, datado de 13 de 

setembro, foi informado que: 

4) O sistema é constantemente revisado e atualizado todos os dias. As regras de 

utilização impostas são necessárias para evitar a venda de integração e 

prejuízos aos demais usuários. Importante salientar que o Município ainda 

conta com a integração física e gratuita realizada nos Terminais Santo Antônio 

e São Paulo, onde é possível seguir de um extremo a outro da cidade com o 

pagamento de uma só passagem. Aos usuários que de alguma maneira se sintam 

prejudicados, a URBES orienta encaminhar solicitação direta pedindo análise 

de ressarcimentos através do canal da ouvidoria no site: www.urbes.com.br 

 

CONSIDERANDO que esta semana uma munícipe entrou em contato 

para expor a seguinte situação: 

Fds e feriados, por conta de ter menos ônibus, tirar o tempo da integração 

dos ônibus. Tem ônibus que é uma hora de espera... daí a pessoa perde o 

tempo da integração. Domingo saí da vila Hortênsia em direção ao wannel 

5 e não deu tempo de fazer a integração 

D E S P A C H O 

 

 
______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 

 
Em __________________________ 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390032003500310037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390032003500310037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

CONSIDERANDO que em consulta no site da Câmara verifica-se vários 

requerimentos de outros Vereadores questionando a integração no transporte público, 

presumindo de que este serviço não está atendendo a contento os usuários, justificando o 

estudo de melhorias; 

 

CONSIDERANDO que o perfil dos usuários do transporte público são 

geralmente pessoas de baixa renda, que necessitam de um transporte de qualidade de 

baixo custo, sendo que eventual precariedade no sistema de integração gera custos 

desnecessários para o usuário; 

 

CONSIDERANDO que este Vereador tem por princípio encaminhar 

todas as dúvidas e reclamações dos munícipes como forma de garantir a lisura e 

transparência do seu trabalho parlamentar; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

 

1) O tempo de integração é calculado levando-se em consideração 

quantidade de horários das linhas? Justifique. 

 

2) É possível aumentar o tempo de integração nos feriados e nos finais de 

semana em razão da redução dos horários disponíveis? Justifique. 

 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita 

de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 

2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 

Sala das Sessões, 05 de junho de 2024. 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 
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